PROJETO DE LEI Nº 750, DE 2010

Declara de utilidade pública a Associação Cultural e Educacional Futuro Melhor, com sede em Barueri.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Cultural e Educacional Futuro Melhor, com sede em Barueri.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

 

Com sede em no Município de Barueri, a Associação Cultural e Educacional Futuro Melhor foi fundada em 05 de junho de 2005, por tempo indeterminado.

 

O Objetivo principal da instituição é promover o atendimento na área de assistencia social, assessoramento, defesa e garantia dos direitos dos individuos a assistencia social de forma permanente, planejada e continua, voltada para a cultura, educação, saúde, recreação e trabalho, visando oferecer oportunidades as crianças e adolescente de ambos os sexos, objetivando desenvolver seu potencial com o desenvolvimento de programas socio-educativos-profissionais, sempre valorizando a família procurando ajusta-la. A Futuro Melhor ainda tem por finalidade atender as comunidades, a população em geral desenvolvendo na area de assistencia social o seu trabalho.



Esses são alguns dos motivos de que essa entidade se faz merecedora de nosso respeito, incentivo e apoio.

 

São estas as razões que nos levam a oferecer esta propositura à apreciação dos Nobres Pares, e a pedir-lhes que concorram com seu indispensável apoio para vê-la aprovada. 

Sala das Sessões, em 4-11-2010.

a) Waldir Agnello - PTB

